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RESUMO 

 

Instrumentos de planejamento podem ser importantes ferramentas na efetividade de 

uma boa gestão pública. Dessa forma, o trabalho realizado teve como objetivo analisar 

a aplicabilidade da administração pública estratégica. Bem como o papel dos gestores 

e suas equipes na criação de estratégias e aplicação de recursos destinados a alcançar 

os  interesses da população, e portanto, verificar o papel do planejamento e seus 

instrumentos na efetividade de uma boa gestão pública. Para obtenção de embasamento 

teórico, foram realizados estudos bibliográficos voltados tanto para a administração 

pública quanto para os instrumentos de planejamento. O município analisado no 

presente estudo, faz parte da microrregião de São João Del Rei. Mecanismos de 

controle social, como o Portal da Transparência e o Fiscalizando, disponibilizado pelo 

SICOM (Sistema Informatizado de Contas dos Municípios), foram também utilizados. 

A análise dos dados leva ao destaque, como principais resultados obtidos ao longo do 

trabalho, a inferência de possível resistência, por parte das gestões, em relação à 

necessidade de implantação de políticas de planejamento estratégico. 

 

Palavras-chave: Gestão Pública. Instrumentos de planejamento. Interesse populacional. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 A administração pública tem por excelência o papel de gerir os recursos e bens que 

atendem à coletividade, procurando sempre os melhores meios de atender aos interesses 

públicos, prezando pelo Princípio da Igualdade. Dessa forma, é tido o papel de oferecer à 

população os elementos básicos previstos no artigo 6º da Constituição Federal sendo estes 
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direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados", entre outros. 

 O papel apresentado pela administração de caráter público é de tal relevância que possui 

supremacia em relação aos interesses privados, devendo se pautar nos cinco Princípios 

Expressos na Carta Magna de 1988, que são Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência, os quais se apresentam como base dessa seara pública, a qual se soma 

a inúmeros outros princípios presentes no texto constitucional de forma implícita. 

 Para tanto, a gestão pública conta com instrumentos que serão aplicados na busca pelo 

correto uso dos recursos públicos que são o PPA (plano plurianual), a LDO (lei de diretrizes 

orçamentárias), a LOA (lei orçamentária anual), que se apresentam como os instrumentos de 

planejamento de curto e longo prazo. 

 Nesse contexto, de acordo com Aktouf (1996), a administração pública se apresenta 

como uma prática contínua, onde o gestor é um ente de ação, ou seja, alguém que por meio de 

conhecimentos científicos e ideais, buscará a melhor maneira de potencializar suas atividades, 

na busca por realizar uma gestão efetiva. 

 Essa gestão efetiva deve se basear nas estratégias de planejamento que conciliem o 

custo-benefício entre as atividades praticadas em todos os ramos da gestão. O processo de 

planejamento deve abarcar todos os ramos da administração pública, uma vez que se fala de 

uma máquina cujas engrenagens devem trabalhar de maneira concatenada, para não se perder 

pelo caminho, levando a sérios problemas organizacionais que refletirão em toda a população 

e provavelmente por muitos anos. 

 De maneira que o presente trabalho analisará como o planejamento é fundamental para 

uma gestão pública bem sucedida e capaz de expandir seus recursos a toda a coletividade, assim 

como verificar como a falta de planejamento e de conhecimento por parte dos gestores e sua 

equipe refletem diretamente no fracasso governamental. 

 Para tanto o presente trabalho tem por problematização a análise do Planejamento 

enquanto mecanismo de Gestão o qual se apresenta como método de busca pelo uso adequado 

dos recursos públicos, por meio de estudos realizados em municípios de pequeno porte da 

microrregião de São João Del Rei, onde se verifica a resistência de gestores e servidores em 

relação à correta execução de receitas aferidas.  

 Destaca-se que o presente trabalho tem como objetivo geral analisar se o uso de 

instrumentos de planejamento, de fato, representa uma alternativa efetiva a ser utilizada na 
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busca pelo sucesso da gestão pública em um município localizado na microrregião de São João 

Del Rei. 

 E na busca por dar maior robustez ao trabalho verificar-se-á, como o município 

analisado, realiza a gestão municipal e se é de fato usado planejamento, assim como se os 

funcionários públicos efetivos e contratados, possuem real noção em relação a seu papel, como 

gestores das verbas públicas e qual a compreensão gerencial dos gestores, assim como seu 

preparo em relação à necessidade de planejamento na área pública. 

 O estudo a ser realizado se faz de grande relevância, uma vez que ao analisar a realidade 

dos pequenos municípios da Microrregião de São João Del Rei, Minas Gerais, por meio de 

instrumentos de controle social e transparência, tais como Portal da Transparência, SICOM e 

Fiscalizando com o TCE (tribunal de contas do estado) é possível observar claramente, excesso 

de compras diretas, folhas de pagamento com índices acima do limite legal, não cumprimento 

de metas em relação a saúde e a educação, “Restos a Pagar” sem disponibilidade de Caixa, entre 

inúmeros outros fatores, que demonstram uma notável falta de planejamento, assim como certa 

resistência dos gestores em relação a correta aplicabilidade do trâmite realizado na área pública. 

 Justifica-se ainda a presente pesquisa, frente à necessidade de verificar por meio dos 

erros realizados nos municípios, se estes equívocos poderiam ser evitados se houvesse um maior 

planejamento em relação a maneira como as rotinas são conduzidas pelas equipes que executam 

as atividades do executivo.  

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 As formas de administração pública observadas no Brasil e mesmo possíveis problemas, 

passam por acontecimentos ao longo do tempo que possibilitam esclarecer e mesmo 

compreender certas situações, sendo, portanto, de grande interesse uma abordagem histórica 

dos modelos de gestão utilizados até então. Destaca-se ainda a necessidade de compreender os 

princípios do modelo atual de administração aplicado no país, possibilitando o conhecimento 

de sua estrutura, atividades, bem como do papel da gestão pública. Por fim, ressalta-se a 

importância do planejamento na efetividade da administração pública, uma vez que este tornaria 

possível um melhor aproveitamento dos recursos públicos, possibilitando o atendimento das 

diversas esferas sociais e a execução de fato da administração dos recursos, levando-se em 

consideração os princípios e papeis do modelo de gestão. Os tópicos indicados são abordados 

na sequência. 

2.1MODELOS DE GESTÃO UTILIZADOS AO LONGO DA TRAJETÓRIA PÚBLICA 

NO BRASIL 
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É notável que ao longo de sua história o Brasil passou por três modelos de 

administração, os quais ainda hoje de fundem na realidade nacional, de maneira que Bresser-

Pereira (2015) destaca que o Brasil ao longo de sua trajetória pública passou pelos modelos de 

gestão, conhecidos como Patrimonialista, Burocrático e Gerencial.  

 O modelo Patrimonialista, ainda impregnado na cultura política nacional, se destacava 

por ser um tipo de governo onde o nepotismo e os “cabides de emprego" se apresentavam como 

as características mais acentuadas. Fausto (2012), destaca a profundidade das raízes 

patrimonialistas no Brasil, ressaltando a busca da nação por sua afirmação democrática, mas 

que, no entanto, os reflexos do modelo patrimonialista encontram-se ainda presentes atualmente 

nas gestões nacionais. 

Paludo (2012) por sua vez destaca que com a necessidade de controlar ou extinguir o 

modelo Patrimonialista, surge então o modelo Burocrático, como uma resposta e tentativa de 

substituir o modelo anterior por um que fosse impessoal, formal e documental. Nesse novo 

modelo, os cargos seriam ocupados com base em mérito e não por indicação simplesmente. 

Esse modelo, contudo, não obteve êxito em sua proposta. Entre os fatores fundamentais para a 

falta de êxito do modelo Burocrático, pode-se destacar adicionalmente aos indícios de 

enriquecimento ilícito, a forte resistência a uma possível descentralização e formalização de 

funções públicas. Dessa forma, o modelo Patrimonialista fora mantido, vigorando por todo 

período ditatorial. 

Bresser-Pereira (2015), destaca ainda que o modelo Gerencial, que ficou conhecido 

como "Nova Administração Pública", teve sua alavancada durante o Governo de Fernando 

Henrique Cardoso e ainda hoje tem sido estruturado. Nesse modelo, o governo passaria a ser 

mais descentralizado e funcionaria como uma grande empresa, responsável por prestar serviços 

a seus clientes, sendo os clientes dessa empresa a população. Dessa forma, a missão do Estado 

seria de criar e gerir políticas públicas que atendessem as necessidades da população, de forma 

eficiente e célere. 

 Apesar de ser relativamente antigo, o modelo de gestão Gerencial começou a ganhar 

forma no país na década de 1990, passando por modificações que possibilitassem sua aplicação 

na estrutura administrativa pública. (Bresser-Pereira 2015) O modelo Gerencial possibilitaria 

então que a administração pública fosse baseada no planejamento e nos interesses 

populacionais, com não mais a prevalência dos interesses pessoais dos governantes, como 

ocorrente no modelo Patrimonialista. O interesse principal seria então o bem-estar coletivo. 

(Araújo 2002). É importante indicar, no entanto, a existência da influência do modelo 
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patrimonialista, ainda nos dias atuais, no que tange a administração pública, não sendo 

exatamente os interesses sociais priorizados, na prática. 

2. 2PRINCÍPIOS DO MODELO DE GESTÃO GERENCIAL 

 O Modelo de gestão Gerencial o qual vem buscando espaço desde o governo Fernando 

Henrique Cardoso, e que tem por intuito a efetividade dos serviços públicos, tem por referência 

aos Princípios que expressamente estruturam a Administração Pública, a Constituição Federal 

(1988) os apresenta por meio da LIMPE, que é a Legalidade, ou seja, o fato de que todos os 

atos da gestão devem ser pautados em lei; a Impessoalidade que significa que deve-se sempre 

agir com equidade, não podendo haver preferências; Moralidade que deve estar presente em 

todos os atos realizados, devendo estes respeitarem a moral e os bons costumes; Publicidade 

que é a transparência dos atos públicos e a Eficiência dos servidores. 

Tanto que Chiavenato (2015) defende que a Administração Pública é o meio que o 

Estado tem de colocar em prática os trabalhos ligados a coletividade, tendo assim a grande 

missão de gerir o bem-estar social, por meio das ações públicas.  

 E ainda nesse contexto Meirelles (1994), destaca que essa seara da Administração 

“compreendendo a sua estrutura e as suas atividades, deve partir do conceito de Estado, sobre 

o qual repousa toda a concepção moderna de organização e funcionamento dos serviços 

públicos a serem prestados aos administrados”. E ressalta que definir com propriedade e em sua 

totalidade o papel da gestão pública é complexo uma vez que inúmeros fatores devem ser 

sopesados nesse contexto, mas de maneira genérica deve-se ter em mente que cabe a ela 

democratizar os direitos da sociedade, fornecendo a todos da maneira mais igualitária possível 

seus direitos como seres humanos, e dessa forma detentores da dignidade da pessoa humana.  

Chiavenato (2015) ressalta, no entanto, que a regra mais sabia das finanças diz que não 

se deve gastar mais do que se tem. Regra que na maior parte das vezes não é levada em 

consideração pela gestão pública, a qual ignora as previsões existentes na LRF (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), cometendo inúmeras infrações como excesso de gasto com pessoal, 

despesas de resto a pagar de exercícios anteriores, compras sem licitações, excessos de 

suplementações, entre outros. 

 Conforme apresenta Scatolino e Trindade (2017), na administração pública só se admite 

realizar os atos previstos em lei, não sendo admitido a realização de atos não pautados na 

legislação, de forma que a quebra da regra indicada por Chiavenato (2015), e os demais atos 

citados anteriormente, são inadmissíveis. O planejamento é o meio mais eficaz de se alcançar 

uma gestão voltada para o interesse da coletividade, respondendo a administração 
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objetivamente pelos atos de seus agentes. Dessa maneira, a análise do papel do planejamento 

enquanto mecanismo de eficácia gerencial pode possibilitar também analisar onde se encontram 

as principais deficiências das prefeituras de pequeno porte, que também são um espelho da 

realidade do país. 

2.3 O PAPEL DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO NA MANUTENÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 Para que a Administração de fato alcançasse sua efetividade seria imprescindível a 

presença de planejamento, por meio do qual se tornaria possível o uso dos recursos públicos de 

maneira a realmente atender todas as esferas sociais.  

 Maximiano (1995) ao falar de planejamento, o apresenta como sendo a primeira das 

funções básicas da administração a qual deve ser pautada também na organização, direção e 

controle. De maneira que o planejamento delimita onde se pretende chegar assim como o 

porquê, como e quando de cada ação a ser realizada ao longo da gestão.  

 E destaca que as funções administrativas não existem como fim em si mesmas, sendo 

dessa maneira parte de um todo o qual pode-se chamar de processo administrativo, devendo, 

portanto, ser visto com um conjunto de passos e procedimentos combinados e executados em 

sequência a fim de produzir um resultado. 

 ARAÚJO (2002, p. 6) comenta a seguinte análise:  

a fonte ou origem principal da governabilidade são os cidadãos e a cidadania 

organizada, ou seja, “é a partir deles (e da sua capacidade de articulação em partidos, 

associações e demais instituições representativas) que surgem e se desenvolvem as 

condições citadas acima como imperativas para a governabilidade plena. 

 

 Chiavenato (2015), porém, ressalta que essa governança plena vai muito além do ato de 

planejar, sendo até mesmo ignorada por muitos gestores, quando na verdade se executada com 

responsabilidade e dedicação poderia trazer um grande crescimento. 

 Vasconcellos Filhos (1979) destaca que o planejamento é um mecanismo estabilizador 

usado para dar as instituições um norte, ou seja, um sentido de direção, para que possam realizar 

suas funções com maior organização e efetividade. 

 O autor acima citado ressalta ainda que trata-se de um recurso fundamental para a 

gestão, pois é por meio das técnicas de planejamento que se torna possível auxiliar os 

administradores no processo de tomada de decisões de caráter simples e de caráter complexo, 

além de oferecer aos mesmos um ponto de vista mais amplo em relação a situação da gestão, a 

qual é cheia de intempéries e dessa maneira precisa de grande planejamento para não extrapolar 
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os limites com pessoal, assim como não deixar de gastar com saúde, educação e FUNDEB, 

entre inúmeras outras particularidades que envolvem a gestão de caráter público. 

 Vasconcellos Filhos (1979) ressalta que o planejamento possibilita ao gestor e sua 

equipe uma maior interação com o ambiente, despertando um conhecimento amplo em relação 

às necessidades da instituição, e maior efetividade em relação ao direcionamento dos recursos 

usados na busca por atender a coletividade. 

 De maneira que na gestão pública falar de planejamento é falar de busca por efetividade 

uma vez que conforme Falcone (1995) o planejamento é o ato de gerenciar, se apresentando 

como a busca por atingir metas e sanar conflitos, pois sem metas não há gerenciamento. 

 Falcone (1995) destaca que a área pública sente muito a falta das metas, ou seja, de 

gerenciamento, sendo este um dos grandes problemas presentes nas pastas da Administração 

Pública, pois os atos públicos muitas das vezes são realizados sem o comprometimento com o 

cumprimento de mentas e sim no calor do momento, causando notáveis desequilíbrios entre as 

despesas e receitas os quais serão verificados ao longo da gestão e até de futuros exercícios, 

pois as metas são as colunas basilares de uma gestão e infelizmente de acordo com os 

indicadores públicos, cerca de 70% da área pública não realizam esse processo de planejamento 

advindo do gerencialismo.  

 O mesmo autor destaca que o planejamento quando executado com efetividade possui 

impactos de boa gestão, uma vez que o sistema público é criado para atender a população 

devendo este ser o referencial dos primeiros indicadores para concretização de medidas de 

qualidade, ou seja, satisfação da população. O sistema público deve trabalhar com estratégias 

que atendam ao país como um todo e em longo prazo, pois nesse contexto trabalhar com uma 

visão de longo prazo, é ter a oportunidade de lidar com possíveis adversidades e contorná-las 

com a devida vênia, na busca pelo bem estar social, de maneira que a boa gestão se apresenta 

como a buscar de resultados, promoção de mudanças e alcance de metas, envolvendo milhares 

de pessoas em prol de um resultado final. 

 Falconi (1995) fala sobre o fortalecimento do Estado para fazer da Administração 

Pública de fato atraente pois o estado brasileiro tem potencial e que todos os ramos tem chance 

de dar certo, desde que haja o fortalecimento do Estado, para que a exceção se torne uma 

constante, ou seja, o planejamento, o Controle Interno e Social, devem ser realizados como 

rotina e não como uma governança alienígena, vez que planejar é estar preparado, se organizar 

e conhecer os pontos fracos e fortes da administração, compreendendo suas particularidades, 

tanto que hoje trabalha-se com o Accountability que se apresenta como a função exercida com 
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responsabilidade e ética, na busca pela transparência, dos servidores de um órgão público no 

que tange o processo de prestação de contas aos órgãos superiores e a população, fazendo parte 

do processo de governança a ser exercido pelas entidades públicas  de prestar contas a instâncias 

controladoras ou a seus representados.  

2.3.1 Instrumentos de planejamento e sua aplicabilidade 

Quando se fala em planejamento deve-se ter em mente os Instrumentos apresentados 

pela Constituição Federal de 1988 por meio do art. 165 os três principais instrumentos de 

planejamento usados na gestão pública, sendo eles o Plano Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - O plano plurianual; 

II - As diretrizes orçamentárias;  

III - Os orçamentos anuais. 

 

  Silva (2007) define o PPA, como o instrumento que terá por finalidade estabelecer as 

diretrizes, objetivos e metas a serem realizadas pela administração em períodos de médio prazo 

(4 anos). A LDO é elaborada anualmente, e é responsável por apresentar as políticas públicas, 

assim como as prioridades para o exercício seguinte, enquanto a LOA, também realizada em 

caráter anual, tem como principais objetivos estimar a receita e fixar as despesas para o 

exercício financeiro. 

 Assim, a LDO deverá se basear no PPA para que possa verificar as ações que receberão 

prioridade no exercício seguinte, criando uma ponte entre o PPA, e a LOA, já que o Plano 

Plurianual é responsável pelo planejamento de médio prazo, enquanto a Lei Orçamentária 

Anual se apresenta como o instrumento que torna possível a execução do plano de trabalho do 

exercício vigente (Silva 2007). 

 Observa-se que os instrumentos de planejamento apresentados são um meio de tecer 

uma relação entre as atividades pretendidas, as quais devem estar sempre interligadas e 

respeitando o Princípio da Legalidade.  

 Silva (2007) destaca que ao se analisar o ciclo orçamentário, fica evidente que o PPA se 

apresenta como o instrumento de mais alta hierarquia no que tange à tríade orçamentária, 

devendo a LDO ser elaborada em conformidade com o Plano Plurianual, e a LOA, em acordo 

com a LDO, uma vez que os três instrumentos devem conversar entre si, na busca por efetivar 

a concordância realizada entre os Instrumentos de Planejamento.  
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 Contudo, é grande a resistência de gestores e funcionários públicos em relação a 

aplicação do planejamento, sendo visível a falta de conhecimento e muitas vezes a presença de 

omissão e negligência em relação à forma como os recursos públicos são aplicados, 

principalmente em municípios de pequeno porte, como os da região das Vertentes. 

3 METODOLOGIA 

 A metodologia de pesquisa se apresenta como a ponte entre teoria e prática uma vez que 

por meio desta se torna possível apontar os caminhos que serão trilhados durante a estruturação 

das pesquisas.  

 De acordo com Cervo e Bervian (2002, p. 16): 

A ciência é um modo de compreender e analisar o mundo empírico, envolvendo o 

conjunto de procedimentos e a busca do conhecimento científico através do uso da 

consciência crítica que levará o pesquisador a distinguir o essencial do superficial e o 

principal do secundário. 

 

 De maneira que a metodologia científica tem o condão de proporcionar uma 

interpretação de diferentes fatos, por meio do conhecimento empírico, sendo o conhecimento 

possível por meio da busca de aprendizagem por meio de um processo de pesquisas 

aprofundadas sobre dado tema, e nesse processo depara-se com a metodologia que se apresenta 

como o caminho escolhido para ser trilhado, ao longo da busca pelo saber. 

CIRIBELLI (2003) defende que o método científico se apresenta como um conjunto de 

etapas e instrumentos através do qual o pesquisador, direciona seu projeto de trabalho na busca 

por concretizar sua ideia inicial ou descobrir novos posicionamentos, tendo dessa maneira 

autonomia para definir os melhores instrumentos e métodos na busca pelos resultados 

almejados.   

E por meio dessas perspectivas acima evidenciadas, a presente pesquisa de caráter 

qualitativo foi realizada com base em elementos teóricos voltados para a pesquisa em Gestão 

Pública, tendo por objetivo analisar como o processo de Planejamento se faz essencial no 

processo de governança. 

 Para tanto foram realizadas entrevistas junto aos servidores de um município de pequeno 

porte da microrregião de São João Del Rei, qual foi usado como referência de pesquisa em 

relação a dados utilizados pelo Tribunal de Contas como referência na busca por aprovação de 

contas e representação mínima de planejamentos das contas públicas. 

 Para tanto foi realizada uma pesquisa de caráter qualitativo e analise de campo, onde 

foram analisados dados apresentados no Portal da Transparência e Fiscalizando com o TCE, 
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que fazem parte dos recursos de Controle Social oferecidos à população, para controle das 

Constas Públicas.    

 A finalidade do mesmo foi oferecer ao meio acadêmico uma análise referente aos 

procedimentos e realidades administrativas assim como as mazelas enfrentadas na seara 

pública, uma vez que o planejamento, tantas vezes esquecido pela gestão, tem na realidade a 

função de elo na busca por sanar as falhar apresentadas pela máquina pública.  

Para tanto a presente pesquisa se deu por meio de estudos bibliográficos, quantitativo e 

qualitativos que oferecessem o devido embasamento teórico em relação à Administração 

Pública e as questões ligadas ao planejamento, de maneira que foram utilizados diferentes 

artigos, assim como obras acadêmicas ligadas ao tema, sempre respaldados pelo texto 

Constitucional. 

 Foram analisados os índices de gastos com pessoal, saúde e educação, assim como 

despesas pagas e a pagar do município usado como referência de pesquisa, presentes no portal 

do Fiscalizando com o TCE e Portal da Transparência Municipal, por meio de base de dados, e 

também foram realizadas entrevistas com servidores. 

 Após analisar os dados disponibilizados pelo Portal da Transparência e pelo 

Fiscalizando com o TCE, e o teor das entrevistas feitas com funcionários, juntamente com 

análises bibliográficas feitas em conformidade com a Constituição Federal, a Lei 4.320, Tempo 

Real, Lei 8.666 e demais mecanismos de legalidade, foi realizada a presente pesquisa, que conta 

com dados referentes a realidade desses municípios que muitas vezes se apresentam como 

espelho de várias outras prefeituras de pequeno porte, onde a falta de planejamento existe e está 

atrelada a falta de preparo e de resistência dos gestores municipais e suas equipes, em realizar 

as atividades da Administração Pública em conformidade com os Princípios Constitucionais 

formulados pela LIMPE. 

4ANÁLISE E DISCUSSÃO DE RESULTADOS 

Foi analisada a gestão municipal, com relação ao planejamento e forma de planejamento 

utilizados, por meio de observação dos dados expostos à população e entrevistas com 

servidores. As principais discussões são apresentadas a seguir. 

Os dados utilizados foram retirados do Portal da Transparência e Fiscalizando com o 

TCE, que devido ao Controle Social, são dados públicos, os quais foram comparados às 

legislações pertinentes e cumulados às entrevistas concedidas por servidores do município. 
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Destaca-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 101/2000, assim como a Lei de 

Licitações - Lei 8.666/1993, Constituição Federal de 1988 e Lei 4320/1964, foram as bases 

legais que deram robustez a presente pesquisa.  

Após analisar as exigências presentes nas legislações apontadas confrontando-as com a 

realidade do Ente analisado foi possível evidenciar várias lacunas no que tange a aplicabilidade 

dos Instrumentos de Planejamento frente as presentes legislações. 

De maneira que os modelos de gestão patrimonialista e burocrático representam em 

vários momentos entraves do processo de gestão, fazendo com que a máquina pública tenha 

dificuldades para efetivar PPA, LDO e LOA enquanto Instrumentos de Planejamento Público, 

fato que torna os atos de gestão muitas vezes morosos e ineficazes.  

Sabe-se que a gestão deve prezar pela LIMPE - Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência, na busca por atender aos interesses e necessidades da 

coletividade, sendo os Instrumentos de Planejamento previstos na Lei 4.320/64, os meios 

técnicos e impessoais de fazer com que de fato haja aplicabilidade no que tange a fixação das 

despesas e estimação das receitas. 

Por resultado destaca-se que o município em analise ainda busca efetividade em relação 

aos Instrumentos de Planejamento, se fazendo necessário um olhar mais gerencial da máquina 

pública em detrimento dos modelos patrimonialista e burocrático os quais esperam em relação 

à máquina, tornando-a frustrada em muitos aspectos.  

4.1SITUAÇÃO DO PLANEJAMENTO EM UM MUNICIPIO DA MICRO REGIÃO DE 

SÃO JOÃO DEL REI 

 No município estudado, percebe-se a presença de servidores efetivos, comissionados e 

contratados, fato este que faz com que a gestão apresente uma notável rotatividade de 

servidores, não havendo uma continuidade de funções e uma precariedade no que tange a mão 

de obra de fato qualificada, para lidar com os Instrumentos de Planejamento. 

 Além disso, a alta taxa de contratação leva a um grande descontrole relacionado às 

despesas. Uma vez que as folhas de pagamento apresentam valores elevados, causados pelo 

número excessivo de funcionários contratados por tempo determinado, uma grande 

instabilidade financeira é gerada. Com esse tipo de situação, as energias da administração se 

voltam para a execução de gasto com pessoal, bloqueando ou mesmo impossibilitando a 

realização de outras atividades que beneficiariam toda a população. Essas situações podem 

gerar transtornos em diversas áreas, como na saúde e na educação, que podem ser prejudicadas 
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pelo uso de recursos para cobrir despesas desnecessárias, ocasionadas por gasto com pessoal, 

sendo estes previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 18. 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos 

e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 

militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 

reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência. 

 

 Uma questão de grande importância também observada no município analisado são as 

compras diretas. Essa modalidade de compra demonstra falta de planejamento e controle por 

parte da equipe. Uma vez que ao se tratar da administração pública deve-se considerar o longo 

prazo, a urgência nem sempre é uma justificativa viável para a realização de despesas sem o 

grifo do devido processo licitatório. 

 Ao analisar a atual situação de município, é possível verificar que ela excede não 

apenas o limite prudencial de gastos com pessoal, que seria de 51,5%, mas também o limite 

legal de 54%. Além disso, é observada a superação dos limites de suplementações, fatos estes 

que demonstram a falta de planejamento em relação a realidade orçamentária e financeira 

municipal.  

 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, 

não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir descriminados: 

I – União: 50% (cinquenta por cento); 

II – Estados: 60% (sessenta por cento); 

III – Municípios: 60% (sessenta por cento). 

[...] 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

[...] 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) 

 

 O município não possui Secretaria de Planejamento, apresentando um histórico de 

compras diretas e gastos com pessoal. Esses fatos impossibilitam os reajustes dos servidores 

efetivos e à gestão a possibilidade de realização de maiores atividades na busca por atender a 

coletividade. Além disso, gera uma grande rotação de servidores, a qual causa certo desgaste 

na Administração, uma vez que os servidores por serem comissionados e contratados, tendem 
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a sair do cargo ocupado com o fim do período de quatro anos, sendo necessário treinamento e 

adaptação dos novos funcionários, levando a Administração Pública a uma constante despesa 

com a qualificação de novos servidores contratados e falta de eficiência em trabalhos 

executados. 

 No entanto, destaca-se tratar-se de questões de grande complexidade, frente à 

rotatividade, uma vez que pode acontecer ainda de servidores efetivos também não 

demonstrarem empenho, além de resistência em relação a mudanças e novos aprendizados. 

Fatores que muitas vezes podem representar retrocessos para a administração municipal. 

 

4.2 REALIDADE DE UM MUNICÍPIO DA MICRORREGIÃO DE SÃO JOÃO DEL 

REI COM RELAÇÃO À RESISTÊNCIA AO USO DE INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO  
 

A resistência de gestores e funcionários públicos em relação à aplicação do 

planejamento é grande, sendo a falta de conhecimento e muitas vezes a presença de omissão e 

negligência em relação à forma como os recursos públicos são aplicados, perceptível nos erros 

de lançamento existentes nos dados apresentados no Portal da Transparência. Fato este que 

pode ser observado nos dados publicados pelo município de pequeno porte das Vertentes, 

microrregião de São João Del Rei, o qual ainda parece não ter plena noção de tudo o que envolve 

o processo administrativo e a maneira como os recursos devem de fato ser aplicados pela seara 

pública. 

 Ao analisar a atual realidade do município das vertentes - Microrregião de São João 

Del Rei, por meio de mecanismos de controle social, (tal como o Portal da Transparência, o 

Fiscalizando do TCE, presente no SICOM, entre outros) fica evidente a maneira muitas vezes 

desordenada com que os trâmites públicos são realizados. Fato que ocorre uma vez que a gestão 

é feita de forma precária e não sendo usado o grifo da lei constitucional e sim aquela imposta 

pelo curral gerencial presente no município. 

 Chiavenato (2015) defende que a eficiência é um princípio fundamental para que haja 

êxito na gestão dos recursos públicos, mas que este está diretamente ligado a plena noção de 

como a governança deve ser realizada, sempre prezando pelo bem-estar social.  

 Contudo, ao analisar o município de pequeno porte das vertentes - Microrregião se São 

João Del Rei é possível verificar uma certa resistência em relação a uma administração que 

atenda as normativas. E por meio do relato de servidores do município analisado é ainda 
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possível constatar uma falta de conhecimento e preparo dos gestores e suas equipes, os quais 

muitas vezes trabalham sob a "Teoria do Achismo". 

 Tanto que Marx Weber defendia a necessidade de um governo burocrático, pois se 

trataria de um recurso impessoal e formal que ofereceria à gestão pública uma maior eficiência, 

uma vez que os cargos deveriam ser ocupados por competências. Contudo, essa teoria foi 

frustrada, pois o patrimonialismo enraizado, não deixou que esse modelo prosperasse sendo 

uma herança negativa do período colonial, já que ainda hoje o interesse público e o privado se 

confundem, entrando em colisão com os interesses defendidos pela Constituição. 

4.2.1Resistência e a herança patrimonialista 

 Destaca-se, pelo panorama histórico do país, a possibilidade de presença da herança 

patrimonialista no município estudado. Herança a qual poderia levar os gestores não apenas 

municipais, mas estaduais e federais a confundirem seu patrimônio individual com o coletivo, 

ignorando assim as leis que regem a seara Pública. 

 Observa-se muitas vezes a falta da noção do quanto a Administração Pública é 

melindrosa, devendo ser sempre feita de acordo com a legislação vigente. Nesse ramo da 

administração apenas podem ser realizadas as atividades que possuem previsão legal, pois o 

foco da gestão é o bem estar social da população e não os interesses privados, como comumente 

observado. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O planejamento, enquanto mecanismo de gestão, se apresenta como o meio mais 

efetivo de democratizar a Administração Pública, na busca por ofertar à população os direitos 

sociais previstos no artigo 6º da Constituição Federal, que representam o mínimo a ser oferecido 

à população para que possam viver com dignidade.   

 Por meio do planejamento é possível criar estratégias que ajudem a compreender 

melhor a distribuição das receitas e fixação das despesas, atendendo aos campos que de fato 

necessitam de maior atenção. Além de assegurar o equilíbrio de despesas, como folha de 

pagamento, assim como o cumprimento dos percentuais exigidos por lei, fazendo com que os 

resultados sejam positivos para a gestão e para a população. 

 De maneira que quando nos deparamos com quantidades significativas de despesas 

referentes a restos a pagar e de compras diretas, que comprometem o orçamento do ano 

seguinte, estamos frente a falta de planejamento e de domínio em relação aos Instrumentos 

compostos por PPA, LDO e LOA. Fatos que poderiam ser revertidos se houvesse maior 
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comprometimento com o cumprimento da legislação e o real controle em relação à realidade 

municipal, pois a prática e a teoria deveriam caminhar juntas, fato que não ocorre muitas das 

vezes.  

 A gestão pública apesar de ser de caráter gerencial, ainda pode estar envolta em 

elementos patrimonialistas e burocráticos, vez que os gestores e suas equipes estão arraigados 

de características onde o público e o privado se confundem e que pode ser verificado por meio 

dos "cabides de emprego", relatos de corrupção e de processos por improbidade administrativa, 

os quais demonstram a grande resistência existente no meio público em relação a uma máquina 

pública impessoal e de fato capaz de apresentar um olhar técnico.  

 Sendo evidenciado que o planejamento apresentado pelos Instrumentos e demais 

mecanismos presentes na gestão pública, acabam sendo sufocados pela falta de olhar técnico, 

impessoal e coletivo de gestores e suas equipes, fatos que agravam o "enferrujamento da 

máquina pública", a qual sempre ganha novas roupagens, mas mantêm os velhos problemas.  

  De maneira que a primeira alteração para se alcançar a efetividade legal e técnica na 

Administração Pública é de mudanças de mentalidade, pois se faz necessário a efetiva 

consciência por parte dos servidores e gestores de que existem legislações e estas devem ser 

respeitadas.  

 Existem Princípios de grande relevância e que estão diretamente ligados a manutenção 

da gestão devendo ser vistos com profissionalismo para que o patrimonialismo não impere no 

país, como pode ter ocorrido ao longo de toda a história administrativa do Brasil. 
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7 ANEXOS 

 

Entrevista 1 

Entrevistado: Funcionário concursado, na prefeitura a mais de 12 anos. 

Cargo atual: Assessor de Contabilidade e Finanças 

Período de atuação no Controle Interno: 2011 a 2013 

1. Haviam controles na administração municipal, anteriormente à implantação do sistema de 

controle interno?  

Não, de maneira que as notas de empenho eram realizadas diretamente no setor de 

contabilidade, sem passar por um controle do setor de compras ou controle de cotações de 

preços, em busca pela efetividade do Princípio da Economicidade.  

2. Por que e de que forma eram realizados?  

As despesas chegavam para empenhar sem memorandos, sendo realizado apenas uma relação 

informal entre os servidores, de maneira que apenas empenhos licitados passavam pelo trâmite 

previsto em lei, uma vez que grande parte das despesas eram realizadas por meio de compra 

direta, sem o menor planejamento ou controle de execução.  

3. Qual a eficácia desse controle? 

O Controle Interno trouxe tramites por meio dos quais se tornou possível um maior controle 

das despesas e das dotações orçamentárias, assim como um acompanhamento patrimonial, pois 

por meio do órgão de Controle Interno passou a ser realizado um processo de acompanhamento 

e fiscalização dos bens públicos e da aplicação das receitas.  

4. Quais foram os maiores desafios para implantação do sistema de controle interno? 
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Primeiro foi a aceitação por parte do Legislativo o qual, por falta de conhecimento, considerou 

ser um cargo desnecessário, sendo visto como uma manobra do Executivo para abrir vagas para 

novos servidores.  

E em um segundo momento a implantação de rotinas que respeitassem os trâmites da LRF. 

5. Quais as vantagens trazidas para a administração municipal com a implantação do sistema 

de controle interno? 

A realização de rotinas contábeis e financeiras, assim como a realização de um 

acompanhamento mais detalhado em relação às atividades executadas pelos setores da 

administração.  

6. Quais as desvantagens do sistema de controle interno para a administração? 

A falta de autonomia do mesmo para executar de maneira coercitiva suas funções de 

fiscalização, uma vez que os gestores e suas equipes vêm o Controle Interno como um 

empecilho e não como um efetivo instrumento de planejamento.  

7. Quais os desafios que este sistema de controle ainda enfrenta? 

Efetuar suas funções com a devida autonomia, uma vez que apesar de haver inúmeras leis, o 

Controle Interno ainda não trabalha com toda sua potencialidade, pois não é visto pelo gestor 

como um aliado do processo de planejamento e sim como indivíduos que apenas “engessam” 

os atos de gestão.  

 

Entrevista 2 

Entrevistado: Funcionário concursado, na prefeitura a mais de vinte anos. 

Cargo Atual: Presidente do Controle Interno 

Período de atuação no Controle Interno: 2013 a 2020 

1. Quais eram e os tipos de controle realizados pelo sistema de controle interno neste período? 

Hoje o sistema de controle interno é realizado de maneira integrada com os demais setores, de 

forma que por meio do sistema informatizado é possível acompanhar o setor contábil, 

financeiro, de licitação, tributação e RH. 

Assim por meio de relatórios dos diferentes departamentos se torna possível acompanhar as 

atividades realizadas pelos servidores e, por meio de relatórios, verificar dados fundamentais 

como gasto com pessoal, transferências constitucionais, lançamentos patrimoniais entre 

inúmeros procedimentos ligados ao processo de fiscalização.   

2. Como você percebe a atuação do controle interno? 

O controle interno hoje funciona como um órgão fiscalizador mediano, uma vez que os 

servidores não possuem exclusividade em suas funções, acumulando atividades e com isso não 

tendo condições de se dedicar integralmente às auditorias que deveriam ser realizadas em todos 

os setores do Executivo.  

3. Como a administração de modo geral (prefeito, secretários, chefes etc.) se relacionam com 

as normas de controle interno?  

Notamos uma certa resistência à aplicação das rotinas referentes ao Controle Interno, tanto da 

parte tanto do gestor como de sua equipe, como se a função desse órgão fosse a de embargar os 

atos praticados pelos mesmos, quando na realidade é acompanhar para que os trâmites ocorram 

dentro da legislação pertinente, resguardando a equipe e podendo atender da melhor maneira à 

população.  

4. A quantidade e a qualidade dos profissionais que atuam no Controle Interno é suficiente para 

realizar todas as ações? 

Hoje o controle interno é formado por três profissionais, contudo apenas um tem a possibilidade 

de se dedicar exclusivamente à função, tendo os outros membros outras atribuições. 

5. Você percebia a necessidade de algum profissional com formação específica para atuar no 

Controle Interno? 
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Creio que o Controle Interno deveria ter mais profissionais se dedicando à função, bem como 

que tivessem qualificação, como por exemplo, um contador, um advogado e um Administrador, 

e o que vemos é a inserção de servidores que não são capacitados para a função, sendo o controle 

interno tratado com um certo descaso.  

6. Quais os resultados alcançados com atuação do Controle Interno? 

Apesar das dificuldades encontradas pelo Controle Interno, buscamos acompanhar ao máximo 

a atuação da gestão, na busca por fazer cumprir o planejamento exigido pelo TCE, no que tange 

o índice com pessoa, repasse da educação e da saúde, assim como fixação das despesas dentro 

da realidade das receitas municipais.  

 

Entrevista 3  

Entrevistada: Funcionária concursada, na prefeitura há 18 anos. 

Cargo: Pregoeira 

Período de atuação na Licitação: 2017 a 2020 

1. Ao assumir a Licitação, qual seu olhar sobre o planejamento municipal? 

Verifico que ainda é grande a rotina de compras diretas do município, havendo duas 

funcionárias para tanto, e a Licitação que deveria ser a regra, em alguns momentos é deixada 

de lado em nome das "urgências" que permeiam a administração e que demonstram a falta de 

planejamento em torno dos atos da gestão.   

Muitos servidores, por falta de conhecimento e boa vontade em aprender, agem como se não 

houvessem os princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública, agindo por 

impulso e realizando compras sem a devida análise orçamentária e financeira. Isso faz com que 

além de excessivas compras diretas, haja também um desequilíbrio do orçamento, que leva ao 

aumento de suplementações, devido ao uso inadequado das dotações orçamentárias e que 

muitas vezes “desagua” nos “Restos a Pagar” sem reserva de caixa, pois são feitos sem prévia 

análise orçamentária e financeira.  

O planejamento é um dos grandes pilares da Administração Pública, pois por meio dele se torna 

possível oferecer à população prestações de serviços de qualidade, que se tornam possíveis 

através do uso consciente das receitas públicas, de maneira que quando realizado de maneira 

equivocada a tendência é o fracasso da gestão. 
 

QUADRO 1 - CATEGORIA DE ANÁLISE. 

Categoria Inicial Objetivo de Pesquisa 

Norteador 

Categoria Final 

Controle Interno na 

Administração Pública.  

Analise dos avanços e 

retrocessos do Sistema de 

Controle Interno na 

Administração Pública  

Legislações vigentes  

Sistema Integrado e 

informações vinculadas. 
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Como é aplicado Em quais circunstancias e 

cenários o Controle Interno 

tem sido aplicado 

Cenário de aplicação  

Acumulo de funções dos 

servidores de Controle 

Interno 

Eficácia no Controle Interno Acompanhamento das 

atividades e atos de gestão. 

LIMPE 

Vantagens trazidas para a 

administração municipal 

com a implantação do 

sistema de controle interno 

Controle Interno e as rotinas 

públicas junto aos 

instrumentos de 

planejamento 

Desvantagens do sistema de 

controle interno para a 

administração 

Visão de engessamento 

criada por gestores e suas 

equipes.  

Governança  

Servidores e gestores 

resistentes à aplicabilidade da 

função de Controle 

Desafios Efetividade de atividades 

junto a gestão. 

Falta de mão de obra 

qualificada e suficiente para 

executar as funções.  

Planejamento municipal Olhares em relação aos 

Instrumentos de 

Planejamento e sua aplicação 

no contexto municipal 

Planejamento 

 

 

 

    

 

 



20 

 
 

 
 

 


